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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 017/2017 
          
 
 
 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, faço saber a todos que a CÂMARA MUNICIPAL 

APROVARÁ e o Prefeito Municipal SANCIONARÁ a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º.- Fica denominada Rua “ALAMEDA DOS IPÊS”, a Rua Projetada 

“A”, que se inicia na Rodovia BR 482, Bairro Vila Cruzeiro, Condomínio Vivenda dos 

Mestres, nesta Cidade. 

Artigo 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro – ES, em 12 de 

maio de 2017. 

 

 
MITTER MAYER VOLPASSO BORGES 

Vereador Propositor 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Denomina “ALAMEDA DOS 
IPÊS” a via pública no Bairro 
Vila Cruzeiro, Condomínio 
Vivenda dos Mestres, Município 
de Jerônimo Monteiro. 
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JUSTIFICATIVA 

 
Sr. Presidente, tomo a liberdade de solicitar a Vossa Excelência que a referida 

proposição seja submetida a exame dos demais colegas, considerando as justificativas 
apresentadas. 

 Com o objetivo de melhorar a localização residencial, tanto para moradores, a 
pedido dos mesmos, como para os Correios, entregadores e visitantes do local, 
indicamos tal proposição a fim de que a “Rua A” do Loteamento “Vivendas dos 
Mestres” passe a ser denominada de “Alamedas dos Ipês”. 

Ipês que é uma arvore que ocorre naturalmente na floresta estacional 
semidecidual, Floresta de Araucária e no cerrado brasileiros, nos estados do Rio Grande 
do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Goiás e Serras 
do Espírito Santo, considerado árvore símbolo do Brasil, pela Lei nº 6.607 de 7 de 
Dezembro de 1978. 

 Também conhecido no Brasil como aipê, ipê-branco, ipê-mamono, ipê-
mandioca, ipê-ouro, ipê-pardo, ipê-vacariano, ipê-tabaco, ipê-do-cerrado, ipê 
dourado, ipê-da-serra, ipezeiro, pau-d’arco-amarelo, taipoca ou apenas ipê (nome 
científico: Handroanthus albus) é uma árvore do gênero Handroanthus. Pode atingir 30 
metros de altura e 60 centímetros de diâmetro, e é caducifólia, A floração inicia no final 
de agosto, a espécie é hermafrodita, a frutificação ocorre entre setembro e fevereiro, 
dependendo da região, árvores cultivadas começam a se reproduzir com três anos. 

Diante do exposto, apresentamos o presente Projeto de Lei à apreciação dessa 
Casa Legislativa. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro – ES, em 12 de 
maio de 2017.  

 
 

MITTER MAYER VOLPASSO BORGES 
VEREADOR 
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